
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“INDICA uma reforma geral no campo do Bairro
Jardim Mimás.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA  ao Chefe do Poder Executivo Municipal  que seja feito estudos com a finalidade de
desenvolver todas as ações necessárias para uma grande reforma com restauração dos banheiros,
vestiários, iluminação interna, pista de caminhada, playground, pintura das dependências e iluminação
externa  com lâmpadas de Led no campo do Jardim Mimás localizado na Rua Austrália do Bairro Jardim
Mimás.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando que, as melhorias facilitarão a prática de esportes e de brincadeiras pelas crianças
que são fundamentais para o desenvolvimento de habilidades essenciais aos cidadãos, como interação
social  e trabalho em equipe, além de ajudar na prevenção de males como a obesidade infantil  e a
depressão.
 
 
 
          Considerando que, a iniciativa se justifica pelo grande número de crianças e adolescentes que
vivem no bairro Jardim Mimás, e pelo fato da região não possuir nenhum local apropriado para a prática
de exercícios físicos, esportes e atividades recreativas.
 
 
 
          APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente demanda, para que possa ser indicado ao Poder
Executivo conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em vigor.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de setembro de 2022.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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